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2 Nº 393 - Armação dos Búzios
02 de agosto de 2024 a 05 de agosto de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)
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Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito
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Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos 
JOÃO CARLOS DE SOUZA DOS ANJOS
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Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem
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Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo

GENILSON DRUMOND DE PINA

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

MARCELO SOUZA ROCHA (Interino)

João Carlos de Souza dos Anjos

Adiel da Silva Vieira

Marcos Clayton Assis Sodré

Samuel Francisco Rodrigues Filho

Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

Secretaria Municipal de Administração (SECAD)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA (Interino).

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED)
RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação (SEFIN)
GENILSON DRUMOND DE PINA

Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEPUB)
ANDERSON DOS SANTOS CHAVES

Secretaria Municipal da Mulher (SEMU)
DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)
LEONIDAS HERINGER FERNANDES

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER)
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP)
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR)
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEMOP)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).

Secretaria Municipal de Turismo (SETUR)
CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico (SECEP)
LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP)
LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

Procuradoria Geral (PGM)
THIAGO SANTOS FERREIRA

Controladoria Geral (CGM)
LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

Secretaria Municipal de Planejamento de Ações Estratégicas e Integração
LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN)
URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

MESSIAS CARVALHO DA SILVA

LEONIDAS HERINGER FERNANDES

KAREN COUTINHO PEREIRA

CRISTIANO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

CAIO CORRÊA CANELLAS

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOS

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

PATRICIA MORAES BURLAMAQUI DE FREITAS CHAVES 

Aurelio Barros Areas 
Gelmires da Costa Gomes Filho
João Carlos de Souza dos Anjos
Nilton César Alves de Almeida
Raphael Amaral da Lima Braga

BRUNA CHIAZZA STORNI 

EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

LUCAS DOS SANTOS LIMA

MARCELO LUIZ LIBONATI JÚNIOR

AZIEL DA SILVA VIEIRA

GENILSON DRUMOND DE PINA

 ALAN MARTINS CÂMARA

LUCIANA ARAÚJO DE SANT’ANNA

PATRÍCIA MONTEIRO DA SILVA MARTINS VITAL DE OLIVEIRA

ANDRÉ GONÇALVES COUTINHO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.575, DE 2 DE AGOSTO DE 2024
 

Dispõe sobre alterar a composição da
Comissão de Prevenção, Avaliação e
Acompanhamento de Riscos.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  das
atribuições que lhe confere o art. 79, IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art.  1º  Fica  alterada,  com  efeitos  desde  1º  de  agosto  de  2024,  a  composição  da
Comissão de Prevenção, Avaliação e Acompanhamento de Riscos, constituída por meio do
Decreto nº 1.596, de 23 de março de 2021, e alterações posteriores, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

- MARCELO PASSOS PEREIRA – matrícula nº 29.665;
- LUÍS GUSTAVO PRECIOSO DE ALMEIDA – matrícula nº 29.656;
- GILCEA SOARES DO NASCIMENTO PANTOJA – matrícula nº 1.837;
- RAMON BENTO DA COSTA – matrícula nº 29.378.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 2 de agosto de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.576 DE 2 DE AGOSTO DE 2024

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$ 41.000,00
(Quarenta e um mil reais)   

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1899, de 28 de
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

 

Art. 1º- Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2024,
no valor de R$ 41.000,00 (Quarenta e um mil reais) na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art.  2º-  Os  recursos,  para  atendimento  ao  artigo  anterior,  são  provenientes  das
Anulações das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 2 de agosto de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

*Com anexos I e II.
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ANEXO I - DECRETO Nº 2576 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.267

33903900

02.01.05

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

40.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

28

846

0002

3.

46917100

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ENCARGOS ESPECIAIS

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Operações Especiais

AMORTIZAÇÃO DE DIVIDAS

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

1.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Suplementaçao 41.000,00

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO Nº 2576 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.268

33903900

02.01.05

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

FORNECIMENTO DE TELEFONIA FIXA E MÓVEL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

40.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.208

33909200

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEFIN

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

1.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Anulaçao 41.000,00

1 de 1
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.547, DE 1º DE AGOSTO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito nesta data, ADRIANO DE OLIVEIRA para exercer o

cargo em comissão de Subgerente, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura

do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de

2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 1º de agosto de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.548, DE 1º DE AGOSTO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito nesta data, JOSILANE DE ALMEIDA ROSA para

exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da Estrutura Administrativa

da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de

janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em

vigor.

Armação dos Búzios, 1º de agosto de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PPREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

      
      

PORTARIA Nº 1.549, DE 2 DE AGOSTO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 31 de julho de 2024, JONATHAN

MARQUES DE OLIVEIRA do cargo em comissão de Gerente de Mídia para o qual

foi nomeado pela Portaria nº 1.488, de 8 de julho de 2024.

Armação dos Búzios, 2 de agosto de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.550, DE 2 DE AGOSTO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º agosto de 2024, JONATHAN MARQUES DE

OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de Subcoordenador de Comunicação

Social, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação

dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 2 de agosto de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PPREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

      
      

PORTARIA Nº 1.551, DE 2 DE AGOSTO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 31 de julho de 2024, GEFERSON SILVA

RODRIGUES do cargo em comissão de Coordenador de Comunicação, para o qual foi

nomeado pela Portaria nº 1.009, de 29 de abril de 2024.

Armação dos Búzios, 2 de agosto de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.552, DE 2 DE AGOSTO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º agosto de 2024, ADRIANA QUINTANILHA

PORTO GONÇALVES para exercer o cargo em comissão de Supervisor II de Saúde,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 2 de agosto de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO

CONVOCACÃO AO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei nº 741, de 1º de setembro de 2009, Art. 10, e o Decreto

nº 82, de 22 de junho de 2010, vem dar publicidade e convocar o Conselho Municipal de
Meio Ambiente – CMMA, para a reunião ordinária, com a seguinte pauta:

Item 01: Leitura e votação da ata da reunião do dia 11/07/2024;

Item 02: Efetividade da sinalização ecológica – Instrumento da Política Municipal de Meio
Ambiente;

Item 03: Execução orçamentária dos recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente em
2024: Paramentar Agentes de Controle e Fiscalização Ambiental;

Item 04:
Alterações dadas pela Lei Ordinária Municipal Nº 1.768/2022 à Lei Ordinária Nº
1.619/2021: criação dos cargos de Coordenador de Unidade de Conservação e
Chefe de Unidade de Conservação;

Item 05: Estrutura e funcionamento da Comissão Gestora do Fundo Municipal de Meio
Ambiente;

Item 06: Formação de Câmara Técnica para acompanhamento da execução do Projeto
da Lagoa de Geribá;

Item 07: Assuntos Gerais.

A reunião será realizada no auditório da Secretaria Municipal de Turismo.

Endereço: Rua Manoel Turíbio de Farias, nº 282. Centro. Armação dos Búzios – RJ.

Data: 08/08/2024.

Hora: Das 14:30h às 17:00h.

Eduardo Rodrigues Moreira
Presidente

1 Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo
Rua Jacob José Luiz,s/nº. Bairro Armação.
Armação dos Búzios, RJ. CEP.: 28950-279
Telefone: (22) 2623-0196 | e-mail: meioambiente@buzios.rj.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ:15.196.238/0001-0 

 

Avenida José Bento Ribeiro Dantas, 295, Rasa, Armação dos Búzios – RJ 
CEP: 28.956-690 / Tel.: (22) 2350-6079 

desenvolvimentosocial@buzios.rj.gov.br / fmas@buzios.rj.gov.br 
 

D E S I G N A Ç Ã O    F I S C A L  
Processo Administrativo nº. 3.854/2024 

 
Venho por meio deste designar os servidores Fábio Moitinho de Oliveira, Matrícula 

29.412 e Rute Ribeiro, Matrícula 29.408, para exercerem a função de FISCAIS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 3.854/2024, referente a concessão de Benefício Social na modalidade 
Aluguel Social, em favor de Géssica Oliveira Freitas, CPF: 135.263.507-01, considerando a 
condição de vulnerabilidade temporária da beneficiária e sua família, conforme o art. 13, § 1º, da 
Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) nº. 08, de 08 de Maio de 2019. 

 
Considerando as responsabilidades atribuídas ao Fiscal, estão abrangidas, sem 

prejuízo de outras intrínsecas ou dispostas em legislação: 
 
a) Conhecer detalhadamente o termo de referência e contrato e as cláusulas neles estabelecidas; 
b)  Controle da vigência dos prazos contratuais; 
c) A atestação das respectivas notas fiscais ou documentos equivalentes, no caso de dispensa das 
primeiras; 
d) O controle do aumento injustificado dos custos para a Administração inerentes a execução de 
contrato sob sua responsabilidade, por razões que não consultem ao melhor interesse público; 
e) A confecção de registros e planilhas, quando for o caso, que espelhem a demanda, por parte da 
administração, de insumos, bens ou serviços necessários ao desempenho de suas funções; 
f) A emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de alterações e prorrogações 
contratuais; 
g) A pronta comunicação a autoridade superior, de qualquer irregularidade constatada na execução 
do instrumento contratual. 

 
 
 

BRUNA CHIAZZA STORNI 
Secretária de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda  

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
Portaria nº. 757, de 19 de Abril de 2024 

 
 
 
 

Ciente, 
 
 
 
 
FÁBIO MOITINHO DE OLIVEIRA                                                                     RUTE RIBEIRO 
Coordenador de Trabalho e Renda                                                           Gerente de Processos 
Matrícula: 29.412                                                                                               Matrícula: 29.408 
Fiscal do Contrato                                                                                            Fiscal do Contrato 

BRUNA CHIAZZA 
STORNI:1580621
2793

Assinado de forma 
digital por BRUNA 
CHIAZZA 
STORNI:15806212793 
Dados: 2024.08.01 
17:03:40 -03'00'
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

04/07/2024 CANCELAMENTO S31210451 ADRIANY AZEVEDO ROSA

04/07/2024 CANCELAMENTO S30990240 HUBERLANDO A. MARTINS JUNIOR

04/07/2024 CANCELAMENTO S31205548 ALOISA TRINDADE RODRIGUES

Julio Cesar Ricardo Gonçalves
Secretário da JARI

Adriany Azevedo Rosa
Presidente da JARI

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres
dos respectivos processos, exarados conforme segue:

Aos quatro dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 25                              Armação dos Búzios, 04 de julho de 2024.

   Registrada as presenças da Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sra.  
Adriany Azevedo Rosa e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sra Aloisa Trindade Rodrigues
  e Sr  Huberlando Alves Martins Junior

situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2350-6051,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 399/2015 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 1173/2024 – Nomeação do Presidente e Membros.

Nº PROCESSO RESULTADO

78/2024 JARI INDEFERIDO

79/2024 JARI INDEFERIDO

80/2024 JARI INDEFERIDO
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

11/07/2024 CANCELAMENTO S30994345 ADRIANY AZEVEDO ROSA

11/07/2024 CANCELAMENTO S30960698 HUBERLANDO A. MARTINS JUNIOR

11/07/2024 CANCELAMENTO S30994489 ALOISA TRINDADE RODRIGUES

ATA Nº 26                              Armação dos Búzios, 11 de julho de 2024.

   Aos onze dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,

Nº PROCESSO RESULTADO

81/2024 JARI INDEFERIDO

Julio Cesar Ricardo Gonçalves
Secretário da JARI

   Registrada as presenças da Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sra.  

JARI e da Portaria 1173/2024 – Nomeação do Presidente e Membros.

situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2350-6051,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 399/2015 - Regimento interno da 

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

Adriany Azevedo Rosa e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr(a) Aloisa Trindade Rodrigues
  e Sr  Huberlando Alves Martins Junior
  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos

82/2024 JARI INDEFERIDO

83/2024 JARI INDEFERIDO

processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres
dos respectivos processos, exarados conforme segue:

Adriany Azevedo Rosa
Presidente da JARI
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

18/07/2024 CANCELAMENTO S30831566 ADRIANY AZEVEDO ROSA

18/07/2024 CANCELAMENTO S31221422 HUBERLANDO A. MARTINS JUNIOR

18/07/2024 CANCELAMENTO S31205415 ALOISA TRINDADE RODRIGUES

RESULTADO

84/2024 JARI

INDEFERIDO

INDEFERIDO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

Nº PROCESSO

   Aos dezoito dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,

Julio Cesar Ricardo Gonçalves

   Registrada as presenças da Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sra.  

situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2350-6051,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  

Presidente da JARI
Adriany Azevedo Rosa

da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 399/2015 - Regimento interno da 

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 27                              Armação dos Búzios, 18 de julho de 2024.

Adriany Azevedo Rosa e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr(a) Aloisa Trindade Rodrigues
  e Sr  Huberlando Alves Martins Junior
  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos

JARI e da Portaria 1173/2024 – Nomeação do Presidente e Membros.

processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

85/2024 JARI

Secretário da JARI

86/2024 JARI INDEFERIDO
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

25/07/2024 CANCELAMENTO S30855518 ADRIANY AZEVEDO ROSA

25/07/2024 CANCELAMENTO S30855269 ADRIANY AZEVEDO ROSA

25/07/2024 CANCELAMENTO S30851300 HUBERLANDO A. MARTINS JUNIOR

25/07/2024 CANCELAMENTO S30873522 HUBERLANDO A. MARTINS JUNIOR

25/07/2024 CANCELAMENTO S30979444 ALOISA TRINDADE RODRIGUES

25/07/2024 CANCELAMENTO S30856729 ALOISA TRINDADE RODRIGUES

Presidente da JARI

Julio Cesar Ricardo Gonçalves
Secretário da JARI

Adriany Azevedo Rosa

88/2024 JARI INDEFERIDO

89/2024 JARI INDEFERIDO

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

Nº PROCESSO RESULTADO

87/2024 JARI INDEFERIDO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

90/2024 JARI INDEFERIDO

91/2024 JARI INDEFERIDO

92/2024 JARI INDEFERIDO

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 28                              Armação dos Búzios, 25 de julho de 2024.

   Aos vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2350-6051,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  

  e Sr  Huberlando Alves Martins Junior

JARI e da Portaria 1173/2024 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sra.  
Adriany Azevedo Rosa e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr(a) Aloisa Trindade Rodrigues

da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 399/2015 - Regimento interno da 
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                                                                      PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
                         ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                  
                         CONSELHO MUNICIPAL DE PESCA 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O Presidente do Conselho Municipal de Pesca, Genilson Drumond de Pina, no uso de suas 
atribuições, pelo presente edital, convoca todos os membros do Conselho Municipal de 
Pesca, nomeados por meio do Decreto Municipal nº 2.521, de 17 de junho de 2024, para 
Reunião Ordinária a ser realizada no dia 07 de agosto de 2024, às 09:00 horas, na sede da 
Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos, localizada na Travessa dos 
Pescadores, nº 111, Centro de Búzios-RJ. 

Para tratar das seguintes pautas: 

• Locação da Colônia Z23 para a Secretaria de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos 
• Reforma do Píer do Centro 
• Apresentação do Projeto da Associação Mulheres Buzianas Caiçaras 
• Assuntos Gerais 

 

__________________________________________ 

Genilson Drumond de Pina 

Presidente do Conselho Municipal de Pesca 

 

 

GENILSON 
DRUMOND DE 
PINA:92514340772

Assinado de forma digital 
por GENILSON DRUMOND 
DE PINA:92514340772 
Dados: 2024.08.05 
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